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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10166.901854/2013-07

RESOLUGAO 1004-000.022 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 25 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator. Manifestou intencdo de apresentar
declaragao de voto a Conselheira Edeli Pereira Bessa.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca — Relator
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Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. acérdédo de fls. 232/241,
gue, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade de
fls. 03/14.

2.Para melhor compreensdo da matéria versada nos autos e por bem descrever os
fatos, consulte-se o relatério da r. decisdo recorrida:
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a Conselheira Edeli Pereira Bessa.
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		 1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão de fls. 232/241, que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade de fls. 03/14.
		 2.Para melhor compreensão da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o relatório da r. decisão recorrida:
		 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade (fls. 3 a 14), contra despacho decisório (fls. 64) que homologou parcialmente compensações com utilização de crédito relativo a saldo negativo de CSLL do 4º trimestre de 2009 e indeferiu pedido de restituição.
		 O crédito foi reconhecido em montante inferior àquele apontado pela contribuinte em razão de não terem sido confirmadas parte das retenções na fonte utilizadas como parcelas formadoras do crédito, conforme se vê no excerto do despacho decisório:
		 /
		 Consta das informações complementares (fls. 65 a 69) tabela com as retenções na fonte que foram parcialmente confirmadas ou não confirmadas.
		 A contribuinte em sua manifestação de inconformidade:
		 1. Argumenta que não pode ser responsabilizada pela deficiência do tomador dos serviços em não fornecer o documento exigido por lei e que é obrigação da RFB fiscalizar e exigir do tomador a comprovação e recolhimento do imposto devido;
		 2. Juntou ao processo notas fiscais, livro diário e extratos bancários e, em outros casos, os próprios informes fornecidos pelos tomadores de serviços, como forma de demonstrar a verdade real;
		 3. Às fls. 6 a 9 especifica item a item os documentos e as razões para confirmação das retenções;
		 4. Diz que as diferenças se devem a equívoco dos tomadores de serviço, que, muitas vezes, indicam o pagamento pela data do empenho, enquanto a empresa se orienta pelo pagamento. Outras vezes o tomador dos serviços exige a nota fiscal em determinado CNPJ, mas efetua o pagamento com outro.
		 5. Reclama de cerceamento de defesa, pois o despacho decisório não indicaria as reais razões da não confirmação das retenções na fonte, não haveria indicação clara da consulta realizada pela Receita Federal, nem informação se diligenciou junta à fonte pagadora.
		 6. Reclama que o fisco deveria assumir um dever de ativismo, não poderia ficar numa situação passiva diante de tais situações, transferindo apenas para os contribuintes a responsabilidade, o que seria uma posição de comodismo.
		 7. Afirma ser aconselhável a realização de diligência em busca de informações que confirmem as retenções noticiadas.
		 8. Requer perícia contábil para demonstração das compensações ocorridas. Nomeia perito e formula quesitos.
		 3.Inconformada com a parte que lhe foi desfavorável, a Recorrente manejou o Recurso Voluntário de fls. 252/280, cujos argumentos podem ser assim resumidos:
		 Violação do Princípio da Verdade Material:
		 Sustenta que a DRJ ignorou documentação comprobatória válida (notas fiscais, registros contábeis e extratos bancários), baseando-se exclusivamente na ausência de informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras. Este posicionamento violaria o princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal.
		 Documentação Probatória Suficiente
		 Foram apresentados documentos demonstrando as retenções de CSLL, incluindo notas fiscais com indicação expressa das retenções sob códigos 5952 e 6190, livros diário/razão contábeis e extratos bancários comprovando o recebimento de valores líquidos já deduzidos dos tributos retidos.
		 Jurisprudência do CARF Favorável
		 Cita diversos precedentes do CARF estabelecendo que a prova da retenção de imposto de renda na fonte pode ser realizada mediante outras provas documentais além dos comprovantes de rendimentos, especialmente quando o contribuinte não pode ser penalizado por omissão de terceiros.
		 Responsabilidade das Fontes Pagadoras
		 Argumenta que a obrigação de fornecer informes de rendimentos pertence às fontes pagadoras, não podendo o contribuinte ser prejudicado pelo descumprimento de obrigações acessórias por parte de terceiros. A responsabilidade pelo recolhimento da CSLL é da fonte pagadora.
		 Análise Específica de Casos
		 Detalha situações específicas onde foram apresentadas notas fiscais válidas não aceitas pela DRJ, demonstrando valores exatos de CSLL retida que justificariam o reconhecimento do crédito complementar.
		 4.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator
		 5.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
		 6.O Despacho Decisório não homologou e homologou apenas parcialmente as compensações declaradas devido à insuficiência do crédito reconhecido, consistente em saldo negativo de CSLL do 4º trimestre do ano-calendário de 2009. Mais especificamente, a parcela de composição do crédito correspondente às retenções na fonte informadas no PER/DCOMP, no montante de R$ 821.844,07, foi confirmada no importe de R$ 760.082,62, restando não confirmado o valor de R$ 61.761,45. Confira-se:
		 /
		 /
		 7.Apreciando a MI oportunamente apresentada pela interessada, a decisão de piso rejeitou a alegação de cerceamento de defesa, considerando que o despacho decisório estava suficientemente motivado e permitiu o exercício pleno do contraditório. O pedido de perícia foi indeferido por ser considerado desnecessário, uma vez que a comprovação das retenções poderia ser realizada através de documentos que deveriam estar na posse da empresa.
		 8.Entendeu que o artigo 55 da Lei nº 7.450, de 1985, estabelece como condição para dedução do valor retido a posse do Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados emitido pela fonte pagadora, mas reconheceu que, alternativamente aos comprovantes físicos, as retenções podem ser confirmadas através dos dados constantes das Declarações de Imposto de Renda na Fonte apresentadas pelas fontes pagadoras, conforme artigo 929 do RIR/99. Desse modo, admitiu o direito creditório adicional de R$ 1.032,68, a saber:
		 Pequenos valores decorrentes de diferenças de arredondamentos em cinco CNPJs específicos:
		 - CNPJ 04.903.587/0001-08: R$ 0,01
		 - CNPJ 07.689.002/0001-89: R$ 0,01
		 - CNPJ 17.281.106/0001-03: R$ 0,01
		 - CNPJ 43.358.647/0001-00: R$ 0,01
		 - CNPJ 61.198.164/0001-60: R$ 4,00
		 Item 7 do quadro apresentado na manifestação de inconformidade (Multicar Rio Terminal de Veículos S.A.) Valor Reconhecido: R$ 146,51. O comprovante apresentado pela contribuinte confirmou retenção total de R$ 2.441,25 no quarto trimestre sob código 5952. Aplicando o cálculo proporcional para CSLL (1% de 4,65% total), o valor devido era R$ 525,00. Como o despacho decisório havia reconhecido apenas R$ 378,49, restou reconhecer a diferença de R$ 146,51. O comprovante estava em nome da POLICS Consultoria em Gestão e Tecnologia da Informação Ltda., empresa incorporada pela contribuinte, o que justificou o aproveitamento do crédito.
		 Item 9 do quadro apresentado na manifestação de inconformidade. (T-Systems do Brasil Ltda.) Valor Reconhecido: R$ 882,13. A análise envolveu dois comprovantes distintos:
		 1º comprovante: Informe da T-Systems confirmando retenção de R$ 2.490,08 no quarto trimestre sob código 5952, com beneficiária POLICS (incorporada pela contribuinte).
		 2º comprovante: Dados da DIRF confirmando retenção adicional de R$ 5.775,62 no mesmo período sob código 5952, com beneficiária POLITEC.
		 A soma dos dois rendimentos (R$ 8.265,70) resultou em retenção proporcional de CSLL de R$ 1.777,57. Considerando que o despacho decisório havia reconhecido R$ 895,44, foi admitida a diferença de R$ 882,13.
		 9.Em relação aos itens 1, 2, 3, 5, 8, 14, 15, 16, 19, 21, 22 e 25 do quadro apresentado na manifestação de inconformidade, a DRJ identificou que, embora a contribuinte tenha apresentado comprovantes válidos de retenção, estas ocorreram em períodos distintos do quarto trimestre de 2009. A decisão estabeleceu o entendimento de que não há previsão legal para aproveitamento de retenções realizadas em meses que não integrem o período específico de apuração.
		 10.No que toca ao item 4 do quadro apresentado na manifestação de inconformidade (Supremo Tribunal Federal), a DRJ apurou que o STF confirmou retenção total de R$ 97.481,64 sob código 6190. Aplicando o cálculo proporcional para CSLL, chegou a R$ 10.315,52, valor que coincidia exatamente com o já reconhecido no despacho decisório, não gerando crédito adicional.
		 11.Já quanto ao item 6 (Agência Nacional de Telecomunicações), a ANATEL confirmou retenção de R$ 160.276,53 sob código 6190, resultando proporcionalmente em R$ 16.960,47 de CSLL, valor que também coincidia com o previamente reconhecido no despacho decisório.
		 12.No que tange ao item 11 (HSBC Software Development), a contribuinte alegou ter juntado comprovante de retenção referente ao CNPJ 06.071.753/0001-74, porém a DRJ constatou que tal documento não foi efetivamente apresentado com a defesa. Na ausência do comprovante específico, prevaleceu o valor confirmado pela DIRF de R$ 3.474,47, resultando em CSLL de R$ 747,20, montante já reconhecido no despacho original.
		 13.Em síntese, diversos itens componentes do direito creditório pleiteado foram rejeitados primariamente pela ausência de comprovação documental adequada conforme exigido pelo artigo 55 da Lei 7.450, de 1985, que determina a necessidade de comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora e, adicionalmente, a impossibilidade de confirmação através dos dados constantes nas Declarações de Imposto de Renda na Fonte apresentadas pelas respectivas fontes pagadoras contribuiu para as rejeições. Segundo a DRJ, a mera apresentação de notas fiscais, extratos bancários e lançamentos contábeis não constitui meio probatório suficiente para o reconhecimento de retenções tributárias.
		 14.Pois bem, compulsando-se os autos, verifica-se que a Recorrente produziu robusta prova documental às fls. 18/63, consubstanciada por notas fiscais, livros contábeis e extratos bancários, que, conjugada com a “Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora” de fls. 317/320, que instruiu o Recurso Voluntário, pode eventualmente comprovar as retenções de CSLL e o respectivo oferecimento à tributação das receitas sobre as quais houve a incidência.
		 15.Nesse sentido:
		 Súmula CARF nº 143
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 16.Para maior clareza, confira-se a ementa do Acórdão nº 9101­003.437, adotado como um dos precedentes que deram azo ao referido enunciado sumular:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ
		 Ano­calendário: 1992
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ GERADO POR RETENÇÕES NA FONTE (IRRF).
		 COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO.
		 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha recebido o comprovante de retenção ou não possa mais obtê-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
		 17.Dessa maneira, aplicando-se mutatis mutandis à CSLL as disposições acima inerentes ao IRRF, diante das alegações recursais e da extensa prova documental carreada aos autos, exsurge a necessidade de se verificar se esta é suficiente para comprovar o direito creditório, na forma expendida nas razões recursais.
		 18.Diante do exposto, proponho a conversão do julgamento em diligência, remetendo-se os autos à Unidade Local, para:
		 Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedência das alegações deduzidas pela Recorrente com base nos documentos de fls. 18/63 e 317/320;
		 Considerando que a decisão recorrida apresentou objeções aos comprovantes de retenção de períodos anteriores, examinar se houve o oferecimento dos rendimentos à tributação, bem como a não dedução das retenções naqueles momentos, para justificar a dedução no período de apuração sob exame, intimando a Recorrente, se necessário, a produzir prova nesse sentido;
		 Elaborar relatório pormenorizado, trazendo a fundamentação das constatações alcançadas, com justificativas e explicações claras;
		 Após a formulação e juntada do Relatório de Diligência, deverá ser cientificada a Recorrente, para que, querendo, exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de trinta dias; e
		 Findo tal prazo, com ou sem manifestação da Recorrente, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa 
		 Trata-se de saldo de negativo de CSLL do 4º trimestre de 2009, reconhecido parcialmente em razão da admissibilidade parcial das retenções na fonte, em sua maioria de órgãos públicos. A autoridade julgadora de 1ª instância apreciou alguns documentos apresentados em manifestação de inconformidade e, embora anotando que a lei demanda comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora para admissibilidade da dedução, bem como asseverando que documentos distintos destes não se prestam à comprovação, ressalvou que:
		 Em que pese a não apresentação do “Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados”, meio probatório adequado para comprovar a retenção, alternativamente as retenções de fonte podem ser reconhecidas quando confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as informações apresentadas através das Declarações de Imposto de Renda na Fonte – DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonância com as disposições do art. 929 do RIR/1999.
		 Houve negativa, contudo, de análise de outros documentos, justificando a autoridade julgadora de 1ª instância que:
		 A contribuinte juntou ao processo cópias de notas fiscais, do Livro Diário e cópias de extratos bancários e, com eles, pretende comprovar as retenções que teria sofrido.
		 Em alguns casos também juntou comprovantes de retenção, mas essas situações serão analisadas em tópico adiante.
		 E, analisando estes elementos, a autoridade julgadora aceitou parte da comprovação apresentada, reconhecendo retenções diferenciais de pequeno valor, confirmadas em DIRF, reafirmando o limite correspondente à CSLL nos casos de retenção sob códigos 6190 e 5952, e adicionando objeção referente a retenções ocorridas fora do trimestre em análise. 
		 O I. Relator requeria a análise, em diligência, de notas fiscais, livros contábeis e extratos bancários, conjugados com a “Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora”, que instruiu o recurso voluntário. Contudo, para além disso, esta Conselheira ressaltou e o Colegiado concordou ser relevante observar que a autoridade julgadora de 1ª instância também apresentou objeções a comprovante de retenção de períodos anteriores. Necessário, portanto, reformar essa premissa, considerando que a 1ª Turma da CSRF tem acompanhado, à unanimidade, o entendimento assim manifestado por esta Conselheira no voto condutor do Acórdão nº 9101-006.680:
		 Aqui, importa decidir se a legislação tributária invocada pelo Colegiado a quo autoriza a conclusão de a dedução das retenções na fonte estar limitada ao período no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a dedução das retenções mediante comprovação do cômputo dos rendimentos no lucro tributável de períodos anteriores.
		 Como adiantado na transcrição ao norte, e inclusive pode ser considerado incontroverso nestes autos, a incidência de imposto de renda na fonte sobre determinados rendimentos de aplicações financeiras está prevista no momento da liquidação da operação, ao passo que os rendimentos correspondentes devem ser registrados segundo o regime de competência. Daí o alegado ”descasamento” entre a apropriação da receita financeira e a retenção do IRRF.
		 Tais retenções, porém, não estão previstas como incidentes exclusivamente na fonte, admitindo-se a sua dedução na apuração final do sujeito passivo. E, no entender do Colegiado a quo, esta dedução somente pode ser promovida no período de apuração em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos à tributação. Embora o acórdão recorrido não se estenda neste aspecto, infere-se desta premissa que a retenção na fonte sofrida no futuro, em relação a rendimentos reconhecidos contabilmente em períodos pretéritos, deveria ser aproveitada na apuração passada, mediante sua retificação para aumento do saldo negativo originalmente apurado, ou para constituição de indébito, caso a apuração tenha resultado em imposto a pagar.
		 Na compreensão desta Conselheira, exteriorizada em diversas resoluções e acórdãos acerca do tema, a questão é solucionada a partir do que dispõe a Lei no 9.430/96:
		 Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
		 §1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
		 §2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
		 §3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
		 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
		 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; 
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
		 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
		 Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retenção corresponda a receita computada na determinação do lucro real, o que significa dizer que a receita deve ser oferecida à tributação até a determinação do lucro real na qual se pretende a dedução da retenção, ou seja, em período de apuração presente ou passado. Se a pessoa jurídica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o regime de competência, integrando-os ao lucro líquido a partir do qual é apurado o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre a retenção na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode ser deduzido no período de apuração de ocorrência da retenção, porque a lei não faz qualquer restrição neste sentido.
		 A dedução no período de apuração de ocorrência da retenção também se justificaria sob a lógica financeira, porque permitir o deslocamento desta antecipação para período passado resultaria na formação de um indébito antes do ingresso da retenção nos cofres públicos e, em consequência, atrairia a cogitação da aplicação de juros compensatórios desde aquele momento, anterior ao desembolso da antecipação.
		 O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §3º da Lei nº 9.430/96 que, ao tratar da dedução de retenções sofridas no fornecimento de bens e na prestação de serviços a órgãos públicos, especifica que o valor do imposto e das contribuições sociais retidos será considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições. Contudo, a peculiaridade destas retenções é agregar diversos tributos, incidentes sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referência a mesmo imposto e mesmas contribuições presta-se, apenas, a limitar a dedução da antecipação na apuração do correspondente imposto ou contribuição, segundo a parcela que a lei define como destinada a cada um deles. Não há, nestes termos, qualquer restrição ao período de apuração no qual a receita de fornecimento de bens ou de prestação de serviços foi oferecida à tributação. Ou seja, também nesta hipótese, se a receita foi computada pelo regime de competência na base de cálculo dos tributos incidentes sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro ocorre seu pagamento pelo órgão público, com a correspondente retenção, o sujeito passivo poderá distribuir a dedução desta retenção entre o mesmo imposto e as mesmas contribuições no período de apuração em que sofrer a retenção.
		 Ainda, o Colegiado a quo também invoca a Súmula CARF nº 80 para firmar o dever da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes às retenções na fonte tenham sido levadas à tributação. De fato, a jurisprudência deste Conselho consolidou-se nos seguintes termos:
		 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Contudo, mais uma vez se nota a indeterminação do período de apuração no qual se faz a prova do cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. A exigência é de prova da retenção e deste cômputo, mas não de que eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo período de apuração.
		 Assim, por todo o exposto, impõe-se reformar a premissa que, adotada pelo Colegiado a quo, resultou na confirmação da decisão de 1ª instância e na não apreciação das provas apresentadas pela Contribuinte em recurso voluntário para demonstrar que as receitas correspondentes às retenções deduzidas, e que subsistiram glosadas, foram oferecidas à tributação.
		 Não merece acolhida integral, portanto, o pedido principal do recurso especial, no sentido de reconhecimento integral do direito creditório, devendo ser atendido, apenas, o pedido subsidiário de baixa dos autos à Turma Ordinária para novo julgamento do Recurso Voluntário.
		 O presente voto, assim, é no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso especial da Contribuinte, reformando-se o acórdão recorrido, com RETORNO dos autos ao Colegiado a quo para apreciação das demais alegações de defesa sob a premissa de que é possível a dedução das retenções na fonte se as receitas correspondentes foram computadas no lucro tributável em períodos passados. (destaques do original)
		 Assim, é possível a dedução de retenções na fonte desde que a receita correspondente tenha sido computada na determinação do lucro real no período presente ou passado, razão pela qual esta não pode ser razão suficiente para sustentar a glosa promovida na análise do saldo negativo. Necessário se faz averiguar se a receita ou rendimento foi computada no lucro tributável sem a dedução da correspondente retenção. 
		 Estas as razões, portanto, que são adicionadas às do I. Relator para a diligência proposta, com o acréscimo de que a Contribuinte seja intimada a provar o anterior oferecimento dos rendimentos à tributação, bem como a não dedução das retenções naquele momento, para justificar a dedução no período de apuração sob exame.  
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-06T12:15:14.3165713-03:00
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Trata o presente processo de manifestagdo de inconformidade (fls. 3 a 14), contra
despacho decisodrio (fls. 64) que homologou parcialmente compensagdes com utilizagdo
de crédito relativo a saldo negativo de CSLL do 42 trimestre de 2009 e indeferiu pedido de
restituicao.

O crédito foi reconhecido em montante inferior aquele apontado pela
contribuinte em razdo de ndo terem sido confirmadas parte das retengbes na fonte
utilizadas como parcelas formadoras do crédito, conforme se vé no excerto do despacho
decisorio:

PARCELAS DE :CM’OSI;AC DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITC [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP, [SOMA PARC,CRED.

PER/DCOMP 0,00 821.844,07 0,00 0,00 0,00 0,00 821.844,07

CONFIRMADAS 0,00 760.082,62 0,00 0,00 0,00 0,00 760.082,62

Valor original do saldo negativo informade no PER/DCOMP com demonstrativo de credito: RS 821.844,07 Valor na DIP): RS 821.844,07
Somatbrio das parcelas de composicdo do crédito na DIP): R$ §21.844,07

CSLL devida: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatorio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre salde negative DIPJ e PER/DCOMP, observade que quando este calculo resultar negative, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 760.082,62

Informacdes complemantares da andlise do crédito estio disponiveis na pagina intemet da Receita Federal, e integram este despacho,

Consta das informagdes complementares (fls. 65 a 69) tabela com as retengdes
na fonte que foram parcialmente confirmadas ou ndo confirmadas.

A contribuinte em sua manifestacao de inconformidade:

1. Argumenta que ndo pode ser responsabilizada pela deficiéncia do tomador dos
servigos em ndo fornecer o documento exigido por lei e que é obriga¢cdo da RFB fiscalizar e
exigir do tomador a comprovagao e recolhimento do imposto devido;

2. Juntou ao processo notas fiscais, livro didrio e extratos bancarios e, em outros
casos, os proprios informes fornecidos pelos tomadores de servicos, como forma de
demonstrar a verdade real,;

3. As fls. 6 a 9 especifica item a item os documentos e as razdes para confirmacao
das retengoes;

4. Diz que as diferengas se devem a equivoco dos tomadores de servico, que,
muitas vezes, indicam o pagamento pela data do empenho, enquanto a empresa se
orienta pelo pagamento. Outras vezes o tomador dos servicos exige a nota fiscal em
determinado CNPJ, mas efetua o pagamento com outro.
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5. Reclama de cerceamento de defesa, pois o despacho decisério ndo indicaria as
reais razdes da ndo confirmacgdo das retencdes na fonte, ndo haveria indicagdo clara da
consulta realizada pela Receita Federal, nem informacdo se diligenciou junta a fonte
pagadora.

6. Reclama que o fisco deveria assumir um dever de ativismo, ndo poderia ficar
numa situacdo passiva diante de tais situagées, transferindo apenas para os contribuintes
a responsabilidade, o que seria uma posi¢cao de comodismo.

7. Afirma ser aconselhdvel a realizacdo de diligéncia em busca de informacgoes
gue confirmem as retengdes noticiadas.

8. Requer pericia contabil para demonstragdo das compensagdes ocorridas.
Nomeia perito e formula quesitos.

3.Inconformada com a parte que |lhe foi desfavoravel, a Recorrente manejou o
Recurso Voluntario de fls. 252/280, cujos argumentos podem ser assim resumidos:

e Violagao do Principio da Verdade Material:

o Sustenta que a DRJ ignorou documentagdao comprobatdria valida (notas
fiscais, registros contdbeis e extratos bancarios), baseando-se
exclusivamente na auséncia de informes de rendimentos emitidos pelas
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fontes pagadoras. Este posicionamento violaria o principio da verdade
material que rege o processo administrativo fiscal.

e Documentagao Probatdria Suficiente

o Foram apresentados documentos demonstrando as reteng¢des de CSLL,
incluindo notas fiscais com indicagdao expressa das retencdes sob codigos
5952 e 6190, livros didrio/razdo contdbeis e extratos bancarios
comprovando o recebimento de valores liquidos ja deduzidos dos
tributos retidos.

e Jurisprudéncia do CARF Favoravel

o Cita diversos precedentes do CARF estabelecendo que a prova da
retencdo de imposto de renda na fonte pode ser realizada mediante
outras provas documentais além dos comprovantes de rendimentos,
especialmente quando o contribuinte ndao pode ser penalizado por
omissdo de terceiros.

e Responsabilidade das Fontes Pagadoras

o Argumenta que a obrigagdo de fornecer informes de rendimentos
pertence as fontes pagadoras, ndo podendo o contribuinte ser
prejudicado pelo descumprimento de obriga¢Ges acessoérias por parte de
terceiros. A responsabilidade pelo recolhimento da CSLL é da fonte
pagadora.

e Andlise Especifica de Casos

o Detalha situacdes especificas onde foram apresentadas notas fiscais
validas ndo aceitas pela DRJ, demonstrando valores exatos de CSLL retida
gue justificariam o reconhecimento do crédito complementar.

4.E o relatorio.
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VOTO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator

5.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

6.0 Despacho Decisério ndo homologou e homologou apenas parcialmente as
compensacdes declaradas devido a insuficiéncia do crédito reconhecido, consistente em saldo
negativo de CSLL do 49 trimestre do ano-calendario de 2009. Mais especificamente, a parcela de
composicdo do crédito correspondente as retencdes na fonte informadas no PER/DCOMP, no
montante de RS 821.844,07, foi confirmada no importe de RS 760.082,62, restando ndo
confirmado o valor de RS 61.761,45. Confira-se:
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
CNPJ da Fonte Codigo de valor valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
2 2- . -
00.375.972/0002 6190 7.275,29 4.790,78 2.484,51 Informacao do PER/DCO!‘!P excege o valor da retencao
41 proporcional. Comprovac&o parcial.
00.394.494/0087- Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da retencéo
06 6130 1.557,04 690,43 866,61 proporcional. Comprovacdo parcial.
2 -
00‘489'8‘3/000137 6190 8.888,06 6.759,51 2.128,55|Retengdo na fonte confirmada com cutro CNP]
00.531.640/0001- 6190 10.752,22 10.315,52 436,70 Informacéo do PER/DCO@P exceﬁe o valor da retencdo
28 propercional. Comprovacdo parcial.
01.445.033/0001- 6190 1.300,39 980,02 320,37 Informacdo do PER!DCO!‘!P exceﬁe o valor da retengdo
08 proporcional. Comprovacdo parcial.
02.030.715/0001- Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da retencéo
12 6190 19.299,34 16.960,47 2.338,87 proporcional. Comprovacdo parcial.
02‘369'513/000‘; 5952 525,00 378,49 146,51 |Retengdo na fonte confirmada com ocutro CNPJ
03.571.044/0001- Informagdo do PER/DCOMP excede o valor da retencéo
&0 5952 606,33 496,97 109,36 proporcional. Comprovacdo parcial.
04‘426'555"000727’ 5952 1.777,57 895,44 882,13|Retengdo na fonte confirmada com outro CNPJ
04.903.587/0001- 6190 6.772,53 6.772,52 0.01 [mforma.;ao do PER!DCO!\fP exce_de o valor da retencdo
oa propercional. Comprovacéo parcial.
06.071.753/0001- 5952 3.474,47 747,20 2.727,27 Informacéo do PER/DCO!‘\!P exce}je o valor da retencéo
74 proporcional. Comprovacdo parcial.
07‘689\.002/0001— Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da retencdo
89 5952 1.293,33 1.293,32 0.01 propercional. Comprovacéo parcial.
17.281.106/0001- 5952 1.444,17 1.444,16 0,01 Infnrmagao do PER/DCDI‘?P axcage o valor da retengdo
03 proporcicnal. Comprovagio parcial.
> N = =
24.130.072/0001 6190 7.439,04 5.751,55 1.687,49 Infnrma_gao do PER/DCDI‘?P ax:a_de o valor da retengdo
11 proporcicnal. Comprovagédo parcial.
37115367]00335 6190 76.438,30 62.732,94 13.705,36|Retencdo na fonte confirmada com outro CNPJ
43.073.394/0001- 6190 80.646,87 50.630,28 30.016,59 Infnrma_gao do PER/PCDI‘?P ax:a_de o valor da retengdo
10 proporcicnal. Comprovagdo parcial.
43.358.647/0001- Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da retengdo
0o 5952 3.483,20 3.483.19 0,01 proporcional. Comprovagdo parcial.
O 47‘067.525/00001‘; 5952 464,40 0,00 464,40|Retencdo na fonte ndo comprovada
2 -
2 57‘010'564000386 5952 140,00 0,00 140,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
D 59‘876'003//00031& 5952 462,62 0,00 462,62 |Retencdo na fonte ndo comprovada
] 60‘701'190f00001‘; 5952 5.093,40 3.927,36 1.166,04|Retencdo na fonte confirmada com outro CNPJ
> 61‘064'639f000§é 5952 359,17 0,00 359,17 |Retencao na fonte ndo comprovada
O 61.198.164/0001- 5952 4.580,85 4.576,85 4,00 Infnrmagao do PER_/PCDI‘?P axcage o valor da retengdo
60 proporcicnal. Comprovagdo parcial.
|— 62.577.929/0001- 5952 12.839,50 12.837,71 1,79 Informa_gao do PER/PCO@P ex:e_de o valor da retencgdo
Z 35 proporcicnal. Comprovagdo parcial.
22, -
|_|J 72‘820'8“4000210 5952 4.112,54 3.026,72 1.085,82 |Retencdo na fonte confirmada com outro CNPJ
E 87.235.172/0001- Informacdo do PER/DCOMP excede o valor da retengao
D 22 5952 1.081,50 854,25 227,25 proporcicnal. Comprovagdo parcial.
o Total 262.107,13 200.345,68 61.761,45
o Total Confirmado de Contribuigdo Social Retida na Fonte: R$ 760.082,62

7.Apreciando a Ml oportunamente apresentada pela interessada, a decisdao de piso
rejeitou a alegacdo de cerceamento de defesa, considerando que o despacho decisério estava
suficientemente motivado e permitiu o exercicio pleno do contraditério. O pedido de pericia foi
indeferido por ser considerado desnecessario, uma vez que a comprovacao das retencdes poderia
ser realizada através de documentos que deveriam estar na posse da empresa.

8.Entendeu que o artigo 55 da Lei n2 7.450, de 1985, estabelece como condic¢ao
para deducdo do valor retido a posse do "Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados"
emitido pela fonte pagadora, mas reconheceu que, alternativamente aos comprovantes fisicos, as
retencdes podem ser confirmadas através dos dados constantes das Declaracdes de Imposto de
Renda na Fonte apresentadas pelas fontes pagadoras, conforme artigo 929 do RIR/99. Desse
modo, admitiu o direito creditdrio adicional de RS 1.032,68, a saber:

> Pequenos valores decorrentes de diferencas de arredondamentos em

cinco CNPJs especificos:

o -CNPJ04.903.587/0001-08: RS 0,01
o -CNPJ07.689.002/0001-89: RS 0,01




RESOLUGAO 1004-000.022 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10166.901854/2013-07

o -CNPJ17.281.106/0001-03: RS 0,01
o -CNPJ43.358.647/0001-00: RS 0,01
o -CNPJ61.198.164/0001-60: RS 4,00

» Item 7 do quadro apresentado na manifestacdo de inconformidade
(Multicar Rio Terminal de Veiculos S.A.) Valor Reconhecido: RS 146,51. O
comprovante apresentado pela contribuinte confirmou retengao total de
RS 2.441,25 no quarto trimestre sob cédigo 5952. Aplicando o célculo
proporcional para CSLL (1% de 4,65% total), o valor devido era RS
525,00. Como o despacho decisério havia reconhecido apenas RS

378,49, restou reconhecer a diferenca de RS 146,51. O comprovante
estava em nome da POLICS Consultoria em Gestdo e Tecnologia da
Informacdo Ltda., empresa incorporada pela contribuinte, o que
justificou o aproveitamento do crédito.

> ltem 9 do quadro apresentado nha manifestacdo de inconformidade. (T-
Systems do Brasil Ltda.) Valor Reconhecido: RS 882,13. A anélise
envolveu dois comprovantes distintos:

o 192 comprovante: Informe da T-Systems confirmando retencao de
RS 2.490,08 no quarto trimestre sob codigo 5952, com
beneficiaria POLICS (incorporada pela contribuinte).

o 22 comprovante: Dados da DIRF confirmando retengao adicional
de RS 5.775,62 no mesmo periodo sob cdédigo 5952, com
beneficiaria POLITEC.
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A soma dos dois rendimentos (RS 8.265,70) resultou em retencdo
proporcional de CSLL de RS 1.777,57. Considerando que o despacho
decisério havia reconhecido RS 895,44, foi admitida a diferenca de RS
882,13.

9.Em relacdo aos itens 1, 2, 3, 5, 8, 14, 15, 16, 19, 21, 22 e 25 do quadro
apresentado na manifestacdo de inconformidade, a DRJ identificou que, embora a contribuinte
tenha apresentado comprovantes validos de retencdo, estas ocorreram em periodos distintos do
quarto trimestre de 2009. A decisdao estabeleceu o entendimento de que ndo ha previsao legal
para aproveitamento de reteng¢des realizadas em meses que nao integrem o periodo especifico de
apuracao.

10.No que toca ao item 4 do quadro apresentado na manifestacdo de
inconformidade (Supremo Tribunal Federal), a DRJ apurou que o STF confirmou retencdo total de
RS 97.481,64 sob cddigo 6190. Aplicando o célculo proporcional para CSLL, chegou a RS 10.315,52,
valor que coincidia exatamente com o ja reconhecido no despacho decisdrio, ndo gerando crédito
adicional.
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11.J& quanto ao item 6 (Agéncia Nacional de Telecomunicacdes), a ANATEL
confirmou retencdo de RS 160.276,53 sob cddigo 6190, resultando proporcionalmente em RS
16.960,47 de CSLL, valor que também coincidia com o previamente reconhecido no despacho
decisério.

12.No que tange ao item 11 (HSBC Software Development), a contribuinte alegou
ter juntado comprovante de retencdo referente ao CNPJ 06.071.753/0001-74, porém a DRIJ
constatou que tal documento ndo foi efetivamente apresentado com a defesa. Na auséncia do
comprovante especifico, prevaleceu o valor confirmado pela DIRF de RS 3.474,47, resultando em
CSLL de RS 747,20, montante ja reconhecido no despacho original.

13.Em sintese, diversos itens componentes do direito creditério pleiteado foram
rejeitados primariamente pela auséncia de comprovacdo documental adequada conforme exigido
pelo artigo 55 da Lei 7.450, de 1985, que determina a necessidade de comprovante de retencao
emitido pela fonte pagadora e, adicionalmente, a impossibilidade de confirmagdo através dos
dados constantes nas Declaragdes de Imposto de Renda na Fonte apresentadas pelas respectivas
fontes pagadoras contribuiu para as rejeicdes. Segundo a DRJ, a mera apresentacdo de notas
fiscais, extratos bancarios e langamentos contdbeis ndo constitui meio probatdrio suficiente para o
reconhecimento de retengdes tributarias.

14.Pois bem, compulsando-se os autos, verifica-se que a Recorrente produziu
robusta prova documental as fls. 18/63, consubstanciada por notas fiscais, livros contabeis e
extratos bancarios, que, conjugada com a “Relacdo de rendimentos e imposto sobre a renda
retido por fonte pagadora” de fls. 317/320, que instruiu o Recurso Voluntario, pode
eventualmente comprovar as retencdes de CSLL e o respectivo oferecimento a tributacdo das
receitas sobre as quais houve a incidéncia.

15.Nesse sentido:

Sumula CARF n2 143
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 03/09/2019

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuragao do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retengao emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

16.Para maior clareza, confira-se a ementa do Acérdao n? 9101-003.437, adotado
como um dos precedentes que deram azo ao referido enunciado sumular:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 1992

PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSAGAO DE SALDO NEGATIVO DE IRPJ GERADO POR
RETENCOES NA FONTE (IRRF).

COMPROVACAO DA RETENCAO.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras
incidentes sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagdo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuragdo, ainda que ndo tenha recebido o comprovante de
retengdo ou ndo possa mais obté-lo, desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as reten¢des que alega.
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17.Dessa maneira, aplicando-se mutatis mutandis a CSLL as disposicGes acima
inerentes ao IRRF, diante das alegac¢des recursais e da extensa prova documental carreada aos
autos, exsurge a necessidade de se verificar se esta é suficiente para comprovar o direito
creditério, na forma expendida nas razoes recursais.

18.Diante do exposto, proponho a conversao do julgamento em diligéncia,
remetendo-se os autos a Unidade Local, para:

a) Pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre a procedéncia das alegacGes
deduzidas pela Recorrente com base nos documentos de fls. 18/63 e
317/320;

b) Considerando que a decisdo recorrida apresentou objecGes aos
comprovantes de retencdo de periodos anteriores, examinar se houve o
oferecimento dos rendimentos a tributacdo, bem como a ndo deducdo das
retencbes naqueles momentos, para justificar a deducdo no periodo de
apuracdo sob exame, intimando a Recorrente, se necessario, a produzir
prova nesse sentido;

c) Elaborar relatério pormenorizado, trazendo a fundamentagdo das
constatagbes alcangadas, com justificativas e explica¢des claras;

d) Apds a formulacdo e juntada do Relatério de Diligéncia, devera ser
cientificada a Recorrente, para que, querendo, exclusivamente sobre ele se
manifeste no prazo de trinta dias; e

e) Findo tal prazo, com ou sem manifestacdo da Recorrente, os autos devem
retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

DECLARACAO DE VOTO

Conselheira Edeli Pereira Bessa

Trata-se de saldo de negativo de CSLL do 49 trimestre de 2009, reconhecido
parcialmente em razdo da admissibilidade parcial das retencdes na fonte, em sua maioria de
orgdos publicos. A autoridade julgadora de 12 instancia apreciou alguns documentos apresentados
em manifestacdo de inconformidade e, embora anotando que a lei demanda comprovante de
retencdo emitido pela fonte pagadora para admissibilidade da deducdao, bem como asseverando
gue documentos distintos destes ndo se prestam a comprovacao, ressalvou que:

Em que pese a ndo apresentacao do “Comprovante de Rendimentos Pagos ou
Creditados”, meio probatdério adequado para comprovar a retencdo,
alternativamente as reten¢ées de fonte podem ser reconhecidas quando
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confirmadas pelos dados constantes dos arquivos da RFB, que controlam as
informacgBes apresentadas através das Declaragdes de Imposto de Renda na Fonte
— DIRF, entregues pelas fontes pagadoras, em consonancia com as disposi¢des do
art. 929 do RIR/1999.

Houve negativa, contudo, de andlise de outros documentos, justificando a
autoridade julgadora de 12 instancia que:

A contribuinte juntou ao processo cépias de notas fiscais, do Livro Didrio e cépias
de extratos bancarios e, com eles, pretende comprovar as retengées que teria
sofrido.

Em alguns casos também juntou comprovantes de retencdao, mas essas situacdes
serdo analisadas em tdpico adiante.

E, analisando estes elementos, a autoridade julgadora aceitou parte da
comprovacdo apresentada, reconhecendo retengdes diferenciais de pequeno valor, confirmadas
em DIRF, reafirmando o limite correspondente a CSLL nos casos de retencao sob codigos 6190 e
5952, e adicionando objecdo referente a retenc¢des ocorridas fora do trimestre em andlise.

O I. Relator requeria a analise, em diligéncia, de notas fiscais, livros contdbeis e
extratos bancdrios, conjugados com a “Relagdo de rendimentos e imposto sobre a renda retido por
fonte pagadora”, que instruiu o recurso voluntdrio. Contudo, para além disso, esta Conselheira
ressaltou e o Colegiado concordou ser relevante observar que a autoridade julgadora de 12
instancia também apresentou objecdes a comprovante de retencdo de periodos anteriores.
Necessario, portanto, reformar essa premissa, considerando que a 12 Turma da CSRF tem
acompanhado, a unanimidade®, o entendimento assim manifestado por esta Conselheira no voto
condutor do Acérdao n2 9101-006.680:

Aqui, importa decidir se a legislagao tributdria invocada pelo Colegiado a quo
autoriza a conclusdo de a deducdo das retengbes na fonte estar limitada ao
periodo no qual os correspondentes rendimentos foram oferecidos a tributagdo.
O Colegiado que proferiu o paradigma, como visto, admitiu a deducdo das
retencbes mediante comprovacdo do computo dos rendimentos no lucro
tributavel de periodos anteriores.

Como adiantado na transcricdo ao norte, e inclusive pode ser considerado
incontroverso nestes autos, a incidéncia de imposto de renda na fonte sobre
determinados rendimentos de aplica¢bes financeiras estd prevista no momento
da liquidagdo da operagdo, ao passo que os rendimentos correspondentes devem
ser registrados segundo o regime de competéncia. Dai o alegado “descasamento”
entre a apropriag¢do da receita financeira e a reten¢éo do IRRF.

! Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Luis Henriqgue Marotti Toselli,
Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Luciano Bernart (suplente convocado) e
Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio), e votaram pelas conclusées os conselheiros
Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Luciano Bernart e Fernando Brasil de
Oliveira Pinto, mas no ponto de mérito anterior ao tema aqui tratado.
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Tais retengbes, porém, ndo estdo previstas como incidentes exclusivamente na
fonte, admitindo-se a sua dedugdo na apuracdo final do sujeito passivo. E, no
entender do Colegiado a quo, esta deducdao somente pode ser promovida no
periodo de apuragdo em que os correspondentes rendimentos foram oferecidos a
tributacdo. Embora o acérdao recorrido ndo se estenda neste aspecto, infere-se
desta premissa que a retencdo na fonte sofrida no futuro, em relacdo a
rendimentos reconhecidos contabilmente em periodos pretéritos, deveria ser
aproveitada na apuracdo passada, mediante sua retificacdo para aumento do
saldo negativo originalmente apurado, ou para constituicdo de indébito, caso a
apuracdo tenha resultado em imposto a pagar.

Na compreensdao desta Conselheira, exteriorizada em diversas resolucdes e
acordaos acerca do tema, a questdo é solucionada a partir do que dispde a Lei no
9.430/96:

Art.22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera
optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base
de cdlculo estimada, mediante a aplicagdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n2 9.249, de 26
de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§12 e 22 do art. 29 e nos
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteracdes da Lei n2 9.065, de 20 de junho de 1995.

§12 O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo serd
determinado mediante a aplicacdo, sobre a base de calculo, da aliquota de
quinze por cento.

§22 A parcela da base de célculo, apurada mensalmente, que exceder a RS
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20.000,00 (vinte mil reais) ficard sujeita a incidéncia de adicional de
imposto de renda a aliquota de dez por cento.

§32 A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste
artigo devera apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto
nas hipdteses de que tratam os §§12 e 22 do artigo anterior.

§49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de dedug¢do do imposto, observados os limites e
prazos fixados na legislagado vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32
da Lei n29.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de redugao e isen¢do do imposto, calculados com
base no lucro da exploracao;

lll - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinagao do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. (destacou-se)
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Nestes termos, demanda-se, apenas, que a retengdo corresponda a receita
computada na determinacado do lucro real, o que significa dizer que a receita deve
ser oferecida a tributacdo até a determinacao do lucro real na qual se pretende a
deducdo da retengdo, ou seja, em periodo de apuracdo presente ou passado. Se a
pessoa juridica auferiu rendimentos e os reconheceu contabilmente segundo o
regime de competéncia, integrando-os ao lucro liquido a partir do qual é apurado
o lucro real e o imposto de renda devido, mas somente em momento futuro sofre
a retencdo na fonte do imposto de renda sobre tais rendimentos, este valor pode
ser deduzido no periodo de apuracao de ocorréncia da retencdo, porque a lei ndo
faz qualquer restricdo neste sentido.

A deducdo no periodo de apuracdao de ocorréncia da retencdo também se
justificaria sob a ldégica financeira, porque permitir o deslocamento desta
antecipac¢do para periodo passado resultaria na forma¢do de um indébito antes
do ingresso da retencdo nos cofres publicos e, em consequéncia, atrairia a
cogitacdo da aplicacdo de juros compensatérios desde aquele momento, anterior
ao desembolso da antecipacdo.

O Colegiado a quo também invoca o disposto no art. 64, §32 da Lei n? 9.430/96
gue, ao tratar da deducdo de retencdes sofridas no fornecimento de bens e na
prestacdo de servicos a érgdos publicos, especifica que o valor do imposto e das
contribuicbes sociais retidos serd considerado como antecipagdo do que for devido
pela contribuinte em relagdo ao mesmo imposto e as mesmas contribuicdes.
Contudo, a peculiaridade destas retencGes é agregar diversos tributos, incidentes
sobre o lucro e o faturamento, contexto no qual a referéncia a mesmo imposto e
mesmas contribuigées presta-se, apenas, a limitar a dedugdo da antecipac¢do na
apuracdo do correspondente imposto ou contribuicdo, segundo a parcela que a lei
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define como destinada a cada um deles. Ndao ha, nestes termos, qualquer
restricao ao periodo de apuragdo no qual a receita de fornecimento de bens ou de
prestacdo de servicos foi oferecida a tributacdo. Ou seja, também nesta hipdtese,
se a receita foi computada pelo regime de competéncia na base de calculo dos
tributos incidentes sobre o faturamento e o lucro, e somente em momento futuro
ocorre seu pagamento pelo d6rgdo publico, com a correspondente retencdo, o
sujeito passivo podera distribuir a dedugdo desta retengdo entre o mesmo
imposto e as mesmas contribuicbes no periodo de apuracdo em que sofrer a
retencao.

Ainda, o Colegiado a quo também invoca a SiUmula CARF n2 80 para firmar o dever
da Contribuinte comprovar que todas as receitas correspondentes as reten¢des na
fonte tenham sido levadas a tributacdo. De fato, a jurisprudéncia deste Conselho
consolidou-se nos seguintes termos:

Na apuracdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
reten¢do e o cobmputo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto.
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Contudo, mais uma vez se nota a indeterminagao do periodo de apuragao no qual
se faz a prova do cémputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do
imposto. A exigéncia é de prova da retencado e deste cOmputo, mas ndao de que
eles tenham ocorrido, necessariamente, no mesmo periodo de apuracgao.

Assim, por todo o exposto, impde-se reformar a premissa que, adotada pelo
Colegiado a quo, resultou na confirmagdo da decisdo de 12 instancia e na nao
apreciacdo das provas apresentadas pela Contribuinte em recurso voluntario para
demonstrar que as receitas correspondentes as retencdes deduzidas, e que
subsistiram glosadas, foram oferecidas a tributacao.

N3do merece acolhida integral, portanto, o pedido principal do recurso especial, no
sentido de reconhecimento integral do direito creditério, devendo ser atendido,
apenas, o pedido subsididrio de baixa dos autos a Turma Ordindria para novo
julgamento do Recurso Voluntdrio.

O presente voto, assim, é no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
especial da Contribuinte, reformando-se o acérdao recorrido, com RETORNO dos
autos ao Colegiado a quo para apreciacdo das demais alegacGes de defesa sob a
premissa de que é possivel a deducdo das retencdes na fonte se as receitas
correspondentes foram computadas no lucro tributavel em periodos passados.
(destaques do original)

Assim, é possivel a deducdo de retencdes na fonte desde que a receita
correspondente tenha sido computada na determinagao do lucro real no periodo presente ou
passado, razao pela qual esta ndo pode ser razao suficiente para sustentar a glosa promovida na
analise do saldo negativo. Necessdrio se faz averiguar se a receita ou rendimento foi computada
no lucro tributavel sem a deducdo da correspondente retencao.
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Estas as razdes, portanto, que sdao adicionadas as do |. Relator para a diligéncia
proposta, com o acréscimo de que a Contribuinte seja intimada a provar o anterior oferecimento
dos rendimentos a tributacdo, bem como a n3ao deduc¢do das retengdes naquele momento, para
justificar a deducdo no periodo de apuracao sob exame.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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